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cação para que a Prefeitura Mttnicipal de Cáceres, de forma urgente possa

linhqs telefonicas e aparelhos celulares smartphones, para as Escolas e

Municipais, para viabilizar a comunicação dos paish"esponsáveis pelos

, com d Direção da Escola e professores,"

O Vereador Franco Valério Cebalho da Cunha, Membro aa CÂVfana

MUNICIPAL DE CÁCERES, com fundamento no artigo 185, do Regimento Intemo, encaminha a

presente Indicação à Excelentíssima Prefeita Municipal de Cáceres ANTÔNIA ELIENE

LIBERATO DIAS, e à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO LIAMARA

RODRIGUES DA SILVA, sugerindo a aquisição em caráter de urgência de linhas telefônicas e

aparelhos celulares smartphones, para as Escolas e Creches Municipais, para viabilizat a comunicação

dos pais/responsáveis pelos alunos, com a Direção da Escola e também com os professores, pelos

seguintes molivos cle fato e de direito, abaixo adrzidos:

JUSTIFIÇATIYA

Com efeito, este Vereador tem recebido inúmeras reclamações de pais e mães de

alunos das escolas e creches municipais, sobre a dificuldade de comunicação com a Direção das

Escolas/Creches Municipais, e, também com os professores destas unidades escolares'

Muitos professores não repassam os números cle seus celulares pessoais,

dificultando assim, o contato com os pais e mães dos alunos, que estão preocupados com ssso
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situação, pois, em caso de acidente ou de uma situação mais grave, que possa ocoÍrer com seus filhos,

eles não possuem um canal de contato com a escola e/ou creche onde estão matriculados.

Assim, sugerimos a Prefeitura Municipal de Cáceres a aquisição em caráter de

urgência, cle linhas telefônicas e aparelhos celnlares smartphones, paÍa as Escotas e Creches

Ir4rrnicipais, para viabili zar a comunicação dos pais/responsáveis pelos alunos, com a Direção da

Escola e também com os professores.

Neste diapasão, vernos que é necessário a adoção das providências acima, tazáo

pela qual encaminhamos esta Indicação à Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato

Dias e a Secretaria Municipal de Educação LiamaruRodrigues da Silva, e, pedimos o apoio dos nobres

pares para a aprovação desta proposição.

Sala das Sessões, 25 «le fevereiro de 2022.

FRANCO VALERIO 
i Assinado de forma disital

Dor FRANCO VALERIO
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